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AB ERTURA DE PROCESSO ADMINIS TRATIVO

SETOR INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

OBJETO: Locação de um imóvel, situado à Rua Lindaura Sapucaia Costa no 223, onde
irão funcionar as instalações do DPM (departamento de Policia Militar) do Municipio de
Capela do Alto Alegre.

CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAL: ATt. da Lei no 14.1,3312021.
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À
Secretario Municipal de Administração
Erivan Silva dos Santos

Processo Administrativo n' 059 12025

Inexigibilidade de Licitação no 01412025

1. Da Justificativa da

Em razáo do enq no art.7 4, inc. V, da
Lei 14.133121, justifi dade de Licitaçáo para
locação de imóvel,
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S el ial, situado
m - BA, que

atenda as necessl para acomodar o
departamento, fácil acesso,
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Capela - BA, 09 de Abril de 2025.
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n" 059 12025

Referente: Locação de um imóvel, §t

irão funcionar as instala D
Capela do Alto Al
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Licitação e que seja ela
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Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 09 de Abril de 2025.
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o
40597.613/0001-72, com sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro:
Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo
Sro XXXXXXXX, Secretário Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro , a empresa XXXXXXXXXXXXX,

Constitui o o
disposições
Processo
contrato, e Anexo

O presente

O presente contrato
Licitação no XXX/20 e

de transcrição in

lado'' ao Processo' Administrativo

,,=:

en

XXXXXXXX, Residente na
CEP: XXXXX, Estado

, inscrito no CPF no

de agora CONTRATADO.
de Contrato, com base na

regido no que

1 e alterações subsequentes, e

belecidas:

conforme
contida nos
o presente

Inexigibilidade de
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ede exec
t
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em
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Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições estipuladas

neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, o valor de R$ XX.XXX,XX
mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de R$ XX.XXX,XX

Pordgrafo Primeiror A CONTRATADA emitirá e apresentarâ Nota Fiscal/Fatura de acordo com os

serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Parágrafo Segundo.' O pagamento fica condicionado à comprov açáo de que a CONTRATADA encontra-
se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

icita

PRTMEIRÀi* NO OBJtrTO

pelas
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SEGUNDA - REGIME DE

TERCEIRA - DO

-"vÀLoR E DE
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c)

d)

e)

pleiteado

Pardgrafo Primeiro:
Termo de Reajuste
máximo de 30 dias

Sobre o valor
deverá realizar a

Instrução N
de 2023, so

Parágrafo
de Renda sobre
conforme ap ao
P*ágrafo Segu
encamiúar em
Decreto Munici
Isenção pretenôi

4.1 - Os Seviços dev ser
no XX)íXXXX
4.2 - Os Serviços.
responsável
conferência dos

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 | e 14.333 l2I);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçáo do Estado, no qual se localiza
a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderâ ter seus preços reajustados
pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base do termo de
Reajuste, observado o trans de de

Decreto

ES

to, o
eleci

atura do contrato e do pedido

CONTRATADA e elaborar
do contrato, em período

do rece todop

idos obj
do sto- e Renda conforme

ren receita termos
na Nota Fi o

Forn

A a

aNo da
nsul pl

c CONTRATANTE
dos no anexo I da

da

no 084 de24 de Julho
tar 101/00.

valor do Imposto
pena sofrer retenção

de Renda, deverá
os I, II ou III do
comprovação da,ou

apresen
e ontidas no Processo Adm.
ue u este contrato.

alizado por servidor

, o qual procederá à
s'no M o

Parárgrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município,
todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestaçáo dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde

que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da
Orçamentária Anual:

seguinte dotação fixada na Lei

1,,1

.- DOS

OITAVA - DA



ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

Para este contrato não foram exigidas garantias
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VI
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do objeto, por motivo
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S

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E, a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou
para a qualificação, na contratação direta;

Ad

dev idamente j ustificado ;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantía de execução;
b) Necessária a modificaçáo de regime ou modo de execução, por verificaçáo da inadequação das

condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,

mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

FONTE DE
RECURSOS

NONA - DÀ§ GARANTIAS EXIGIDAS

DÀS
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Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pardgrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

Parágrdo Primeiroz O
dos prejuízos regularm
Contrato até a sua
Porágrafo Segundo: Os
CONTRATADA o direito

Caso o CON
ou parcialmente,
verbalmente,

a

fique tem
comunicar o fato

TADA, será esta ressarcida
devido pela execução do

otivados, assegurando-se à

l:,,.1

, sujeitarâ a parte a

a prévia e ampla defesa

m

scrito.

p

,de

§ 1o. Na orça sera

efeitos, podendo
pagamento da im

§ 2".O CON
maior.

A inexecução, parci totàl
CONTRATADA às s

em processo admini
no artigo 1 56,Iei n.",14.1 33

lor
e

§ 1o- A multa

SObre o valor da parte

do serviço não realizado
III. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

§2% A administraçáo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa de

outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações posteriores,
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.
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O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íX)íXXXX, com término em X)íXXIXXXX,
podendo ter seu pÍazo proÍrogado de acordo com as disposigões da Lei no 14.133121 e alterações
posteriores.

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de acompanhar,
inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei
no 14.133121.

de qualquer outro por mais
ontrato.

Fica eleito o foro do
privilegiado que seja,
Assim, por estarem justas
vias de igual teor e forma,

Testemunhas:

Nome:
CPF:

o de Contrato, em 2 (duas)

testemunhas.

XX de XXXXX de 20XX.

CPF:

screvem as parteS

Sr. xxxxxxxxxrcfiÍxxxxx
,. CONTRATADO
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cçntrato
â1, com

no art,, 74, inçj-s* v, da ãeá rxo :.4.1.331202i-, quê
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1íeítação para locação de j-râôveis cuj as caracteristicas de

instalaçôeo e localização tarnem necêssária suâ e*colha.

2 , Ferscrutando üs âltto§, depreende-se quê constam, d*ntre
outras * fr.s seguántês peças admànietrstivâs ;

, üccurnento de §'*rmalÍxaçâo de Demaxda tnf§) ;
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i Certificaçâ* de rnexistência de rm&re{s Fúblicas vagos

e Bisponiveís;
r Estudo ?écnico Preliminar (ETp) ;

* §*}Ísitação *s âvaliaÇãc) d* Íslôve1 ê Paxeser têcnico de

âval.iaÇ&$ de fruóvel pârã Locaç8c;
t Indi.seÇâ* de §ntaçâ* Orçamentária;
* Termn de R*fer*nci*j,=,- 
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r Bsletfun
t.
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I
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t

* pârecer

3. Eis ealmenta
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cnnforrae estabelsee o artigo 53, I e I I. da Lei no

3091 {§ova lr*i da Í,içitaçÕes * Contratos ? §LLC}.

14 . 133, de

§, 0 controle prévía de l*galidad* §e dá em funçâo do exercício
da campeLência da anátí*e juridica da futura contrataÇâo, não

abrangendo demais aspectos er:volvidos r cofilo os de natu::eza

têenica, rnercadolôgica eu de conrreniêneia ê opcrtunidade .

1 - Fonelíãx:
Çafedrado AIto Al*§rç * Êahia 1 .111/ü0fl1

I - C§p 44ô45-S$üFraça

BrcÍcltu rad* ea pr l*@g x:haa. çs rn
-t&u
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Declaração de propríedade;

Guia de rtBi;
Decreto liíuate.ipâ1 ü12' /X.ü3,5

Documentos de Habititação do
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De spacho do Agente d.e ContrataÇão
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6. De fato, prssumê*§Ê qlÃe os estudos técnicss contidos no

presente prCIces§o, iaelusive quanto ao detalha$ento de seu

ob j eto, §uas caraçteristie as e reguisitos, tênlrara sido
regularmente detersrln*das pelo eetor cornpetente do órgâo, cüm

base eÍn parâmetsss técnicos objetivos, pôrâ â melhor consecuçâo

do int,eressÉ públíno,

"l * Por fiÍn, Çü§I

* importante
ressnendaÇôes e

daria Jurídica,
obsexv*ç&ea ê

carát,er vinculativo,

2,2 - Dâ

c§r,§Bmção

frÍ, TlrÇâü Pâ3â

. v B.[ I,Br

ra,133 IZAZL

9. As aquisiçÕes e es*tratações das entidades públicas davern

segruir, obrigatorJ.amente, um regime legal. O fundanrento

principal parê tanto se encontra previsto no art. 3?, XNI, da

Constituição §'ederal de 198I , ü qual detçrmina gu* r §*ssal:rad*s

os casos especificad"os nâ }*gislaçâar âs çhrasr sÊsviços,

c$§pras ê attenaÇâ** g*xã* ç*ntratadps m*diante prCIcesso d*

IicÍtaÇão pública q§* e#§eryur* iguald*de de **ndiçÕes a t*d 3*

Joaquirn Madrada, 77fi **srr, :** FonelÍbx: (**75) 3ô9ç22nn221 * CãpFraça
tapt* da Áttü S?-sr* 

* 
_§a*i*- CNPJ 13.Bsr.l1tlo0otdühgrooclrn4g&srve

pra#a*tar*d*c*pela@yahoo.com gsfog_f,ffif,*"

será de responsabilidade exclusiva ,da Administração"

L Com efeitor,será exarninada a adeguação do procedixrento

a&ninístxatt*o .Ànstâurado à tegi$feçe$ pátria e â dácurnentaçâ*
,

i
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ôs contürrênte§' c*m cláusulas qu€ eetsbeJ.eçam obrigações de

pâgãrrrÊnto r rnâxltÍdas as condiçÕes efstàvas da proposta, Í:os

term*s da le§.* â regulementaç§c pere â§ }icítaçêes e

rçrntrataçê*s ptlhl"icae foi recentemente {novad"a els âmbito

nacícnal, pür meio n& pr*mulgação da Lei no 14 . 1331A 03l-, mnis

c*nhesida coxlo §çva Lei Geral de LicitaçÕes e tontratos
edlrrinistrativ$s HLLCâ.

10. §ntendê*s§ a âm todas ã§

c.ontrataçõ*s efet pelo Poder ja vista que se

da

de

CI

â§,

I'lo

uem

lou

nem

de

§§e

§§Ê

c€rsüs de contratação di-reta, desde qu* devidamente motivada

decisâa n*ste s*ntido e verifícada aJ.gurne dax h§-pôtese§ legais
d* afaetamentg ú* pro*edi"mento.

LZ . Curapre rÊ$saJ.tar gue r ÊrB qt;s pêsâ a nCInna perm:i-tir alguums

**ntrataçôes dáretas sem a nêcessidad* dc psCIcsssÕ de

licitaçâo, isse nãei signifi*a quÊ â âdminietraçâ* pod* at*ar de

modn arbitrário. Felc c*ntrário, deve adç:tar *l proctdimsnt,r>

Praça J*aquim Machado, 170 - Çenko - Fonet'fax:
§apela dô AIb Àl*gre - Bahia * 13.897.11

1 - ÇEp 44§45-S$0

prcf*ilu rxd rcap* tr*@yahu*. G&m
1Í§001-s4

Lt,lzBnry0o cÁmüPfÂ$yA
onslB|*+{rr9a74

§§mpre a
.t:. 1licitaÇã* E, rá. cüãisÀderada. vtáç*Ir paÍ

compeEiçãor ou conveníente para o atenciimento

publico, a Constituição admitÍu gue â legislação

I

I

I

I
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adm:inistrativo srâis adequado, destinado à realÍeação da melhor

c*ntrataç§o pÕssixre}, de vendo semprê justif isar â escolha do

contratador com vistas à satínfação do interesse público.

J"3 " S*gunda prtci*a
§íetro r rr0 $re tãngÊ

i*cxigivel r

I

distÍnÇâo de

à licitaçâ§
Mari.a §ylvia

dispensáve1 e

SaneIla Di

à licitaçâo

di
de e j

; de rnodo que a lei

duas hipótese§

§pensâ.. há

ustifique a

faculta a

competência

nêcsssidades da

er portanto,

o de imóvel

tart. 34, X

I,icitaçôes e

êssê hipôtese como de

dispensa, quê fica inserida na

discricionária da Administração. Nos casos de

inexigibilidade, não há possibilidade de

competição, porque so existe um objeto ou uma

pe§aoa que

Âdminis tra Çãa ;

inviáve I .

atenda às

â licita

14. §o regime j
estava ent,re as

da &ei I
üontratos

,66

urídico anter
hipotesês de

an

crrr a compra su locaçâ
1ÍcitaÇâü dispensável

l-

pâ§,sou

lj-citaçâs inaxS-glve}, Fâssando a adutar o posi.cionamento de

alguns doutrinadores que entendàam que xr*§sÕs Çasos haveria â

inviah'i-lidadg dê sê estabelecer crit*ràos sb j etivoe pârâ umâ

§*slpâ,raçâo ísnnôB*ca entr* §s p*tencÍais im'ôveis -

3"S. §á de sÊ atentarn nest* contextc, {r}ê a aquisiçâo cru

l*cação de iraóveis pela "§,dminístração §úhlica, desde qu§

at*ndíd*s *lgunr reguluitCIs, estÉr pr*vista n& L,ei 14 . 133/2*?:"

17ü * - Foner/fax {*Y§} 3§**-U27JW21- tEp
da ,&lb AIngrc - Bahia * üFIFJ 1S,S97.1 1 l/ffiqkq$.

prcfe[]uradecapeta@ahoo.com turyS00cÂfitl6mun
onh{sn,us Mz?-- 

'

?raçs -i*aquinr
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§Õmü câss de licitaçâü inexigÍv*I. Nã Sinha dc grre veicula a

doutrina, riqraifica disÊr quêr êrtr ss tratando dessa espêcie de

c*ntrat,açâo d.irets, seria inr,'iâvel o interesse sob tutela
estatal sâr satisfeito aLravés de outro imôvel, {uê nâo açre3-e

sel*cionado. §ssâ é â exegese que ss §,az do art . 7 4, Y, da Lei
no 14.1 33/2OZL. se não vejamos:

icitação quando

eial nog cãsüs

v

I

16' " Â, me

entre ê nâses

imôvel esc

tantor ê§

as pecul

§lucidando tal §ÉgruêQt '0 rôs§êrofpdçlrioà

Marçal Justen §'i t

( tais como

lçrcaliraçâo, dimensão, edificação, destinaçâcr

etc. ) s§o relevantes, de raçdo que â

Admi,nistraçâo nâo tem outra escolha. Quando a

Itdministraçâo §,ecêsaita de imÔvel pâsâ

destinaÇão peculiar ou ÇêIB localieaçâo
deter.m,:Lsada, nâo se torna Fossivel &

eompetição entre Fârticularâ§. Ou â

âdm:inistraçâo encçrntra Õ funôvel qrrÊ sê presta

17ü - Centro * Fcrt*ffax {"*75} 3§9§.22?}122?1 - CEp 44ef54ffiPraffi Joaquirr
Çsrels do /úto Alegre * Bahi* * CHFJ 13.897.11110001úlíhtün00üfnf*úS;*

prefcÊurad*c*pala@yatur*r.üorx Oah6amf-Zgel4

I

i
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â atender seus interegses ou nâo o eRselntra.

§a práraeira hipóteser cabe*lhe adquirir (ou

locar) o É-mÕvel disponível, $a segunda, &

5.mpocelve} a locação CIu aryrisiÇão.

l"? . §les se eatendimento,

exj-stência de dois { ou

atendem âÕs â:t

procediraento lÍci
fungibilidade ent

é irnportante asseverar que ânte a

c,om caracterisLj-câs qu*imó

. realÍzação de

-qfre não hal a

arâo um leque de

â,rt. 5L " Ressalvadc) e dispaetc nCI inciso V dCI

caput do art . *Í 4 desta Irei r a locaçâo de

i-ssôveis devcsiâ ser precedida de lisitaÇâo ê

avaliaÇâÕ prá'via do bem, do sêtJ estado de

üünservaçâa, dos custoa dB adaptaçÕeo s d<>

psâr* de arnortieaçâo dos investi:nenüos

nÉegs§&riop "

1 * Centro - Foneffax:
§apela do Alb Âlegre * §ahia - üNFJ 13"8§?.

PrsÇa Joaquim

pr*feltu ra{ e ca p*l a@a hoo. mrrl

i

i
i

I

i

I

I

I

rJnpe§l_âs â
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19 " Irlerse s*ntid*. *olaciÕnâros ar*sto do Tri.hunal de Contas da

üsiâo, proferido ainda na vig*ncia da §"eÍ 8 , 6 §6/93, $Iâs qu€ se

adequa ao context<l da Nova Lei de Liçitaç§es e C*ntratas;

l. L . Yerifiea-se, p*rtant*, $1ê â utilização
desse disposj-tivo só ô possiTr*1, quando se

identifica sm 1 eepecíf ico r clrj as

ê

da 0 ib

li-eem quê ele ê

interesse da

§e manifestâ$r

Bereira Júnior a

r "â ausência de

deô

rà

rp*Í"to 1

t

di

{-r l

$te

1. âpt
Comsn

§ satisfeito
nâc

eontrat,ação

aqu*le
§e

ro"far a

teres§* sob

ê, âpurer ê

§ â at*nd**
tárlçs à Lei
ativos, 11'

Y

t

pr incípia, a"

Âdm:Lnj.straçâo ctrrspra ou l-CIca urediante

liçit.aÇãCIo taà* I tsntas podem sec as

csntingências do urersadon varàárreis ao tempo e

nCI espaço, & viabiJ-iearem ê eoxtpetÍçâo" Mâ,§ se

a operação tiver por alvo i-rnóvel que atenda ô

§ecessidades específicas cumuladas de

instalaçâo e local ízaçáo dos serviços, a área

de c$m1)*tição pode *strettar-se de modo a

Fraça J*xquim Madladç, t70-§enks-Fone/fax:
Capl* do,{lto NWre * Bahia * 13.S97.1 1 1

praftltu radreapa te,ffishpü. §oÍn

* CEP
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ensejâr â dirpen*â. o. ilegtas circunstâncias, e

g*mente n*las s â A&ninistração comprará §11

locará diretament*, inclusive pãrâ que nâo se

frustre a finalidade a acudir" {,Íessé Torres
Pereíra Júniar, Comentárj.oe à Lei das

Là*itaçÕes e Ceintratações da Adrninistraçâo
Pública,

não se

publicou
estava

l j,citaçâo pâra

dos requisitos
crfun* prevásto

em

2.§ " Festa f*itaÍ pâra s contrataçâo direta sem

locaç&o de §xróveie, ê ir*peràüsâ a observância

leqrai* rob pênt de peider configsrar hipÔte** de

ns art. 337-E do Codigo Fenal Brasileir<l-

3. 1* 1. §§§ etrQtIr$r$ü§ §âB;[ CO]IrrffiI§§,ç,âO §ã, XXdr§§§ DB

rlIE:trIGIBrtrDA,DE DE r,rCrTÀÇãO PâRã, rCCeçáO DE r!.líOlrEr§ PE&â,

§§Msl§I§rã§çâ* rirsr.rcn

I70-üenfo-Fpne&x:
Capala do Àlb Alegre - Bahia - ts.8§7"11

Joaquim

pr*f**tsrada*a p ta&f a ltoo. t$m

àCministr*ção, I{anJ-a, potenciáãmo'xte, diversos
jmóveis qt.le poderiam atender o instituto,
âssím, deveria tE.r sido realisado um certame

lisitatôria pâre real'à z&t â locação . ( Acôrdâa

4.44/2*ü8, Plenáric, Relat,or MinirLro llbiratan
egul-ar l ,"

**§? 44S4m6&
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3L . À seql:âneia da anáJ-iee . o § 5o do art - -tr 4, da L,e* §o

lil .133/2§?,1 pantua requi*it** â §*rem abed*cidos visanda à

locaçân de imôve} p*t inexigibitidad* de lÍc*tação, veja-sê;

§ § o §as cantrataçÕes eoln funda*nenta no incis$
V do caput deste artig<ln devmr ser chservados

üs seguintes tà §:

,

seu estado de

taçÕes, guando

§ de utiliraçãonás

utlÍ.1íu

2.2r, ü

ação É a

dis d* que seja

âpresÊntada unra avaliaÇâo prévia do bem, do ssu estado de

ro&servâÇâor doe tustos de ad*ptaçôes ($rando ÍrnprescindÍv*i*
às n*cêsxidad*s de utilixaç&ei) e d* prâzo de amart,izaçãa do*

invsstimento§- ü Tribunal de ConLae da tlnl"âo, *ujo enttn*Lmsnte>

servê d* diret,rie pêrâ todos os demai* tribunais de cçntas de:

paÍs, vela §& pCIsí,cioaando eôbre â necessidade de avaliaçôes
prêvias grte evidenciryr gue o prêÇo do aluEr"re}" á c*npativel csxt

§s valores praticadeis $o mercado . Ve j arnos i

Í7ü - §srrtrc - Fone/fax: (**7§)
Gapla do Füto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 I

§r *f alturada *a p* tra@ya h ra. to tx

Praça Jo*quirr
1/ooülmooc*rn#msun

o*Yrrfi{z§.ztq

eto;

Justáf:ica,.tiva$ qqs demonstrern â

§,ingula§'id4d*
l

§ocada. p*la
áantagern parà

d* i:náv*l â ,§*r ' cCIrfiprado CIu

Adrninistraçâo * qu§ evidenciem

e"]-â.
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L. ? . Determ:lnar âo Banco do EstadCI de santa
Çatarina §.4" quê l { . . . } 1, ?.2. nos câsCIs de

locação de imóveàe ssm dá*pensa de licitaÇâon
faça avaliaçôes prévins qus evidenciera gue ô

pr,*ço dc> aluguel é compativel com Õs valores
praticados no mercado, conforrne exige a Lei
6.666/§3, art §cl X {TCU, âC* 2243*

lator Flinistrç:

se de arn<rrtiaaçãa &er*scida do cueto do capital de tsrceirÕ§
investido, coxqpativel cosr ô êspeço f iseal eventuaknente

*xistent* Ê prüj et,ado segundo âs êstiJrrâtivas de receítas e

despes*,s do ente ccntratante r n* horin*nte de ra*d:i-o ê lcngo
praão, Tais valores seriam defÍnidos a partir dç valor do

inv*stimenta ne*§s§*rio â âqqisiçâo ou ÇCInstruçâo do bern e dcr

custü médi.a pond*rado d* capÍtal do prôj*to.*. §c ca§* êm teJ-a,

txatâ*s* de lucaçâo simpl*s, §*m previsão de gra*des

PraF Juaquim Macfiado, 170 - tenfo - §onelfax: ffi**-z?§zlw?l * üÉ7
üap6la do Iúto Àl*§rc * Sshia * üNPJ I 3.SSÍ.1 r r/üffi

Ê

ae$yAprofcltu radee*pla&rah*o.6ârtt
1ffi{,I

:Viní**os vi"i*çá)

?3 - Ho presente Cã§s, '§ün§tâ #§ processo a existência de

Parecer Técnico de Àvaliaçâü para Locação de fmovel, guê atest*
o valor mensal de RS L. üüü, S0 {um màl reais ) como cornpative}
pâre s irnôvel Êffi,questâ*, *ünsiderando su& localização â

estruturâ r Íro entantc, n** **ne ta a Portaria tfunícipal que

designa & Core.is:§âs Especáa}, devendo com isso, promover â

j untada .
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te
e

ct

qru

qu

investimentos ã sêr&m amortizados, focando*se nê utilização
fu*ediata ds bê!&.

hl Ç*rtifà*aç&* dâ inss,íaü&ncia dâ àmâvsiE púb}'icor lregoo ê

disponiveis qus possarn atender ao objeto pretendido

?5. Deve sÊr certificad* pCIr agente técnico *cmp*tente a

inexist$ncia de imÔveie gÕs Ê dásponíveis quê

j.môvel ap** â atendê*lo,

27, Tcdavia. a simplan existência de imôve} público vâgo nâo

pod* obstar â p*§sibilidade de J-ocaÇãs ds im&vcl particul-ar
p*}a âdm:i-rrí*tr*ção PubI j-ca " t*ryc* ex*rnplo, ternçs i-trrÔveis quâ,

apesâr d* p*rtenrêretn &i) t*unicipi$, p*dern estar *m &áx

condiçÕesr cüfir fal"ta de hahite-§Êr êscadas de incêndio e outros
fatores que podem af etar a segiuranÇa de servidores e munícipes,

êndam

onn].admi

cu1ando

§

1

CI

t

p

r
r

e

pa

g

§

enÇ

§

]-

úcl

da

etj
â

t

ob

tr
n

ct

tâdÇ

}I

Õ

(}

grCI

ul
ar

lfi-

§

Praça Joaquim Madradc, 17* - tenúa - Fone/fax (*"7§) 3ô§&2?ããJ3221 *
üapela do Âlto }dagrc * Bshie * üNPJ 13.S§?"1 11ÍÜffrt-W

prefrIu radacape ]affi ahoê- s{sm

ÊÂ$rryá

IMCIv§I§ PUBTICOS pÂRÂ LSCâÇâ*fi, emitida peJ-o §ecretário
t{unicipâl de Àdrninístraç& *, * Plane j amento, atestando â ausência

de irnôveis púhlir$§ municipais üsm â§ *araçteri"§ti ü&*

nêcessárias parâ atender à demanda da prefeitura Municipal de

Cap*la do ^â,lto,, .â,leEre ,fla.

26. §esse sentidú, defende Marçal Jugten Fitho:


